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CERTIDÃO INTEIRO TEOR
Matrícula: 53282.

Número do último ato praticado: 5.

 e dou fé que neste  consta a matrícula, registros eCertifico Registro Geral de Imóveis
averbações acima Transcritos, constituindo  a presente cópia, para todos os finsCERTIDÃO
legais (art.19, §1º, Lei n° 6015/73).

A presente Certidão de Inteiro Teor da Matrícula não inclui todas as restrições, ônus, ações,
constrições e indisponibilidades porventura existentes sobre o imóvel, que podem ainda estar em
fase de processamento na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens-CNIB ou na própria
Serventia Registral. Para maior segurança jurídica, deverá ser requerida a Certidão de Ônus e
Ações, que incluirá todas as informações.

As escrituras lavradas a partir de 31/3/2025 referentes ao imóvel desta Matrícula devem constar,
além do recolhimento das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça e Recompe, as parcelas
destinadas aos fundos do Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia Geral do Estado,
quando devidas. (art. 5º-A da Lei nº 15.424/2004)

Itaúna, 07 de janeiro de 2026

Documento assinado digitalmente por JOÃO ARY GOMES

Pedido de Certidão Nº 186.535 - criado em 23/12/2025 - Ato(s) praticados em 07/01/2026
 PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAÚNA
Selo de Consulta Nº: JRZ28798

Código de Segurança: 1595665651095475
Quantidade de Atos Praticados: 1 

Ato(s) praticado(s) por: 
Jose Humberto Santiago Rodrigues

Qualificação: Registrador presencial 1

Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/P
84

VH
-9

H
CR

X-
JR

RC
2-

2Z
BB

K

Valide aqui
este documento


		2026-01-08T12:10:04+0000




